
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL 
BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL Na 4, ue 14 de Novembro de 1947 

Lei n 4, de 14/XI/47. 

Dis -)oe sobre a cobrança do Imposto 
de Industrias e frofiss,Oes. 

O FREFETTO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso das - 
atribuições que lhe confc5re o arta 158, inc. II, da Constituição 
do Estado, faz saber que a Assembleia Legislativa do Estado, nos 
termos do arta 42 do Áto das ãisposiçoes Constitucionais Transi-
trias, anrovou e eu sanciono e promulgo .a seguinte lei: 

Afti 	O Imposto de Industrias e Profíssoes, trans- 
ferido integralmente para o elenco tributário do Município, em obe-
diencia ao disposto no arte 29, ni III da Constituição Federal, pas-
sará a ser lançado e arrecadado integralmente pelo Município, a par-
tir de l de Janeiro de 1948, em virtude do decreto estadual ne.... 
1445 de 30 de junho do corrente ano. 

Arca 22)a No lançamento e arrecadação deste ImpUto se- , 
tio observados o Regulamento baixado com o decreto estadual ng 183 
de 3 de Agosto de 1940,com as modificaçEes posteriores e as tabelas 
aprovadas pelo decrto-lei n2 8049 de 20.12.1939, com as alteraçOes 
nas mesmas introduzidas )elos deertos-leis n2 67 e 79, respectiva-
mente de 27 de janeiro e 3 de abril cie 1941, bera assim as instru 
çoes constantes do decreto estadual n 2.353, ne 24 de março de - 
1947. 

Arte 32)- Revogam-se as disposiçOes em contrrto. 
Gabinète do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 14 de 

Novembro de 1947. 

Antonio 	eu Contin 
PFE 

Registre-se, comunique-se e cumpra-se. 	 r, 


	Page 1

